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INDICAÇÃO N° 119/2019 -- """' :' 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

Assunto: Providências que especifica. 

Autor Vereador: José Ricardo Kiota. 

O Vereador signatário, com assento nesta Casa 
Legislativa, no uso das atribuições legais que lhe conferem o artigo 159 do 
Regimento Interno, INDICA, ao Poder Executivo local, para que junto ao(s) 
Departamento(s) competente(s) realize os estudos necessários, no sentido de se 
viabilizar vagas de estágio para estudantes de Ensino Técnico. 

JUSTIFICATIVA 

A presente propositura tem por objetivo permitir que além 
dos estudantes de Nível Superior, estudantes do Ensino Técnico também possam 
ser contratados para vagas de estágio junto à Prefeitura Municipal de 
Pinhalzinho/SP. 

Para o estudante, o estágio permite a familiarização com 
as atividades empresariais, em nível de ensino/ aprendizado prático, e quebra o 
impacto e as dificuldades de adaptação no futuro emprego. 

Em Pinhalzinho/SP, temos muitos estudantes de Ensino 
Técnico, que estudam em ETEcs, da nossa região, havendo inclusive em nossa 
cidade uma sala descentralizada da Escola Técnica "Rosa Perrone Scavone", que 
está localizada na Escola Municipal "Ana Gusson Franco", do Curso de 
Administração, e portanto, esses estudantes também poderiam ser beneficiados 
pelo programa de estágio. 
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